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Lei 

LEI Nº, 5042, de 18 de março de 2025. 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA - AVENIDA SALUE ABUD E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado 
do Espirito Santo, no uso de suas atribuigdes legais, 
alicercado nas disposições do Art. 88, inciso V, da 
Lei Orgénica do Municipio - LOM, faz saber que a 
Cémara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a 
seguinte 

LEI: 

Art. 1º. Fica denominada "AVENIDA SALUE ABUD" 
a atual “Avenida Mar do Norte”, localizada nos 
loteamentos Praia do Morro e Nova Praia do Morro, 
no bairro Praia do Morro, neste Municipio, sob o CEP 
29.216-580, como demonstrado no anexo I. 

Art. 29, Acompanha esta lei o Anexo I, indicado 
no artigo anterior, para efeitos de localizagdo e de 
complementagdo de informagdes para o setor de 
cadastro do Municipio de Guarapari 

Art. 3°, Fica autorizado o Poder Executivo a adotar 
as providéncias necessarias ao cumprimento do 
disposto nesta Lei, conforme inciso XXV do Art. 22 
da Lei Orgénica Municipal. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei 4.017/2016. 

Guarapari - ES., 18 de março de 2025. 

RODRIGO LEMOS BORGES 
Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO nº.017/20253 

O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Guarapari - COMASG, no uso de suas atribuições 
e competências, conferidas pela Lei Municipal nº. 
2913, de 14 de outubro de 2008 alterado pelas Lei 
3.500/2012 e 4103/2017, conforme deliberação 
Plenária da Reunião Ordinária no dia 13 de março 
de 2025 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do Cofinanciamento 
Estadual do Programa INCLUIR para o exercicio 
2025/2026, que possibilita a contratagdo de equipes 
do PAIF/CRAS, Equipe do Centro POP e Equipe de 
Mobilizag&o ao Mundo do Trabalho. 

Art. 2º - Esta resolugdo entra em vigor na data de 
sua publicagdo. 

Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrario. 

Guarapari/ES, 17 de margo de 2025. 

Tatiane Papale de Oliveira da Silva 
Presidente do COMASG 
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RESOLUCAO n°. 018/2025 
O Conselho Municipal de Assisténcia Social de 
Guarapari - COMASG, no uso de suas atribuigdes 
e competéncias, conferidas pela Lei Municipal n°. 
2913, de 14 de outubro de 2008 alterado pelas Lei 
3.500/2012 e 4103/2017, e conforme deliberagdo 
Plendria da Reunido Ordinéria no dia 13 de margo 
de 2025. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Inscrever sob o n® 042, o CENTRO 

SALESIANO DO ADOLESCENTE TRABALHADOR 
- CESAM-ES, inscrito no CNPJ sob o n° 
33.583.592/0028-90, situado na Rua Ernestina Vieira 

Simdes, n° 218, Bairro Independéncia - Guarapari/ 
ES. 
Art. 2º - Esta resolugdo entra em vigor na data de 
sua publicagdo. 
Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrário. 

Guarapari/ES, 13 de margo de 2025. 

Tatiane Papale de Oliveira da Silva 
Presidente do COMASG 
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RESOLUCAO n°. 019/2025 
O Conselho Municipal de Assisténcia Social de 
Guarapari - COMASG, no uso de suas atribuigdes 
e competéncias, conferidas pela Lei Municipal n°. 
2913, de 14 de outubro de 2008 alterado pelas Lei 
3.500/2012 e 4103/2017, e conforme deliberagdo 

Plendria da Reunido Ordinéria no dia 13 de margo 
de 2025. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar o aditivo de prorrogagdo de prazo 
para execução do objeto do Termo de Fomento nº 
011/2024, do Recanto dos Idosos Santo Anténio - 

RISA, de 12 de abril de 2025 a 31 de maio de 2025. 
Art. 2º - Esta resolugdo entra em vigor na data de 
sua publicagdo. 
Art. 3° - Revogam-se as disposigdes em contrário. 
Guarapari/ES, 13 de margo de 2025. 

Tatiane Papale de Oliveira da Silva 
Presidente do COMASG 
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